
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 47.413 - SP (2014/0099256-4)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : MARCELO MARQUES DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. ART. 296, § 1º, III, DO CÓDIGO PENAL E ART. 
16 DA LEI N. 10.826/2003. DOSIMETRIA. CONDENAÇÃO 
ALCANÇADA PELO PRAZO DEPURADOR DE CINCO 
ANOS. MAUS ANTECEDENTES. CARACTERIZAÇÃO. 
REGIME FECHADO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte é firme na compreensão de que as condenações 
alcançadas pelo prazo depurador de 5 anos podem constituir 
motivação idônea para a exasperação da pena-base a título de 
maus antecedentes, sendo inaptas, no entanto, à configuração da 
reincidência. Precedentes de ambas as Turmas da Terceira Seção.

2. Mantida a negativação dos maus antecedentes do agravante, e 
tendo a condenação sido fixada em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses 
de reclusão, fundamentada está a decisão que fixou o regime 
inicial fechado.

3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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